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RESOLUÇÃO N 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2023 

de Altera a Resoluç�o n? 05/2012 de 

dispôe sobre a Reestruturação do 

Plano de Cargos e Carreiras e 

Vencimentos Salariais da Câmara 

ne Ai Puads 

Pr vu:de r 
RAlauLAa 
SeTetais{s) Le �ieiaiH 

Municipal de Concórdia do Pará e dá 

outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Concórdia do Pará, no uso das atribuições que Ihe são 

conferias pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1 Fica alterado o Anexo IV da Resolução n° 05/2012, criando-se os cargos e vagas 

abaixo relacionados, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Tabela dos Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratifñicadas (FC) da cámara Municipal de 

Concórdia do Pará 

N DE VAGAS VALOR (RS) SÍMBOLO DENOMINAÇÃO 
Diretor Legislativo 2.800,00 CC-01 

2.100,00 
2.100,00 
2.100,00 
2.100,00 
2.100,00 
1.600,00 

01 

CC-01 
CC-01 

01 Tesoureiro 
Coordenador do Controle Interno 

Ouvidor Geral 
Agente de Contratação 

Assessor de Comunicação 
Assessor Especial 

01 

CC-01 

CC-01 
CC-01 

01 

01 

01 

03 CC-01 

Art. 2 Ficam incluídos os itens 4, 5, 6 e 7 no Anexo VI da Resolução n® 05/2012, que passa a 

vigora com a seguinte redação: 

4. ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO: DIRETOR LEGISLATIVO. 

Direção, supervisão e coordenação das atividades administrativas e operacionais da Câmara 

Municipal, garantindo e exigindo o perfeito desenvolvimento de suas atribuiçöes 

institucionais; 
- Consultoria e assessoramento direto à Mesa Diretora e ao Presidente da Câmara, com o 

apoio da estrutura administrativa da Casa; 

Acompanhar o andamento de projetos em tramitação comparecendo às reuniðes ordinárias 

e extraordinárias; 

- Coordenar as atividades da equipe técnica multiprofissional e dos demais níveis de 

atendimento, visando à plena satisfação dos objetivos do CAC; 
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-Representar a Câmara Municipal perante órgãos públicos e privados, bem como em 

solenidades e eventos dos quais participe 

Elaborar e encaminhar respostas de oficios protocolados na casa; 

Assessorar os Vereadores e Assessores nos assuntos de interesses do Legislativo, 

principalmente os relacionados com os projetos de lei em tramitação; 

Acompanhar o Presidente da Câmara e os Vereadores, nos trabalhos das Comissões, sempre 

que sua presença for solicitada; 

- Solicitar, quando entender necessário, parecer do Sistema de Controle Interno e da 

Assessoria Jurídica sobre assuntos referentes à Câmara Municipal; 
- Determinar a identificação, o recorte e o arquivamento das publicações efetuadas na 

imprensa oficial ou privada que mencionem a Municipalidade; 
Determinar o registro, em livro próprio, do encaminhamento de expedientes de uma 

unidade a outra, ou de um servidor ou Vereadora outro; 
' 

Autenticar fotocópias de documentos expedidos pela Câmara Municipal. 

5. ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÕES. 
- Responsável por tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento da licitação, segundo consta do art. 8, da Lei n° 14.133/21. 

6. ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO: OUVIDOR. 

- Receber demandas (reclamações, consultas, sugestões e elogios) relativas ao desempenho 

das diversas áreas que compõem a Câmara Municipal, relacionadas aos serviços por ela 

prestados; 

Propor recomendações que promovam a qualidade e a eficiência da Câmara Municipal para 

melhorar a gestão e alcançar o equilíbrio na atuação regulatória; 

Exercer o acompanhamento das ações e da atuação da Câmara Municipal, como meio de 

colaborar para o fortalecimento e o desenvolvimento da Casa Legislativa. 

7. ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO: OUVIDOR: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO. 

Criar planos de comunicação e das estratégias midiáticas para a Câmara Municipal; 

Utilizar os canais internos e externos para divulgar ações e serviços para funcionários e 

população em geral; 

Estabelecer vínculos com a mídia como um todo, com o objetivo de definir um fuxo de 

informação sobre a Câmara Municipal; 

- Zelar pela imagem institucional da Câmara, acompanhando os vesculos de çoimunicagä 
elaborando ações de marketing interno." 

anc 
** 
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Art. 3 Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Concórdia do Pará - PA, em 05 de janeiro de 2023. 

la1.uuea 
AANDER CLEY D SILVA FERRERIA 

Presidente da Câmara Municipal 

ankana 
MONICA M*RANDA SOARES SANTANA 

13 Secretária da Câmára Municipal 

BRUNO PASTANA FEI10 
29 Secrètário da Cgmara Municipal 

A 

, 

SgTe'sria 
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